ACÓRDÃO 213/2006

PROTOCOLO Nº: 14651-4/05

INTERESSADO  : MUNICÍPIO DE MATINHOS

ASSUNTO          : CONSULTA

RELATOR          : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

CONSULTA. ISENÇÃO DE IPTU POR LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL. ART. 150 § 6º DA CF.  CONCESSÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ARTS. 5º, I E 150, II, DA CF. INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO E COBRANÇA. OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS DO CTN, ARTS. 168, I E 173.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Consulta nº 14651-4/05, do Municio de Matinhos:

1. Trata o  presente processo de consulta formulada pelo Sr. Francisco Carlim dos Santos, Prefeito Municipal de Matinhos, visando  esclarecer as seguintes dúvidas: 

A - Pode ser concedido as isenções para os funcionários públicos municipais e dos idosos, descritos nos artigos 128 e 220 da LOM, sem, contudo, haver a transgressão da Lei de Responsabilidade Fiscal ou de qualquer norma da administração  pública?

B - Em caso de possibilidade da indagação acima descrita, pode ser excluído todas as dívidas (judiciais e administrativas) do sistema, bem como a devolução do valor pago?  

C - Em caso ainda de possibilidade da indagação acima, como proceder com as receitas que erroneamente tenham sido lançadas nos orçamentos anuais?

D - Em relação a impossibilidade, /deve ser relançado todos os tributos, respeitando o prazo prescricional? 

 Consta de f. 15/25, o parecer da Diretoria de Contas Municiais e, de f. 26/28, a manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal.




É o Relatório.

2.

Preliminarmente, deve a presente consulta ser conhecida e respondida, valendo, porém, a observação da unidade técnica, de f. 17, no sentido de que, nos termos da Súmula 110 do Tribunal de Contas da União, a resposta não terá caráter normativo nem constituirá pré-julgamento da tese
.

Nessa linha, refere a ilustre Assessora Jurídica Patrícia de Gasperi Bolsanello: “Parece possível, contudo, que se faça abstração da situação jurídica concreta subjacente ao questionamento para, em caráter excepcional, respondê-lo, num esforço para salvar a consulta e prestigiar o ânimo do administrador em cumprir de forma escorreita o seu mandato”.

No mérito, a matéria exige exame individualizado das questões propostas.
A - Pode ser concedido as isenções para os funcionários públicos municipais e dos idosos, descritos nos artigos 128 e 220 da LOM, sem, contudo, haver a transgressão da Lei de Responsabilidade Fiscal ou de qualquer norma da administração  pública?

Dispõe o art. 128 da Lei Orgânica do Município de Matinhos:

“Art. 128. É concedido ao funcionário público municipal a isenção de I.P.T.U., em sua residência, desde que o mesmo comprove ser de sua propriedade tal imóvel, ficando as demais propriedades sujeitas à tributação.”

Observe-se, inicialmente, que, conforme o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, a concessão de isenção depende de lei específica, em face da disposição expressa do art. 150, §6º da Constituição Federal.

Dessa forma, em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto a este Tribunal, a instituição de isenção pela Lei Orgânica do Município configura, efetivamente, vício formal, em ofensa ao disposto na Carta Magna.

Por outro lado,  do ponto de vista material, mostra-se incongruente com o princípio da igualdade de todos perante a lei, a que alude o art. 5º, I, da Constituição Federal, a isenção referida, cujos beneficiários são, apenas, os servidores públicos municipais.

Especificamente em matéria tributária, veda a Constituição Federal, no art. 150, II, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

“Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrarem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão da ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos”

Sobre a matéria, vale a transcrição dos ensinamentos do professor Roque Antônio Carrazza, contido no parecer da unidade técnica, a f. 20/21:

   “Mas também o princípio da igualdade paira sobre as isenções tributárias. De fato, elas só podem ser concedidas quando favorecem pessoas tendo em conta objetivos constitucionalmente consagrados (proteção á velhice, á família, à cultura, aos deficientes mentais, aos economicamente mais fracos,isto é,que revelam ausência de capacidade econômica para suportar o encargo fiscal, etc).  Ao nosso ver, o Judiciário, em homenagem a este princípio, pode: a) anular uma isenção que privilegia apenas pessoas que se encontram em situação mais favorável (v.g, os grandes proprietários de terras);(...)

   Como vemos, a isenção tributária encontra fundamento na falta de capacidade econômica do beneficiário ou nos objetivos de utilidade geral ou de oportunidade política que o Estado pretende venham alcançados. Nisto difere do privilégio, que se funda unicamente no favor que se pretende outorgar a contribuintes (ou classe de contribuintes) que reúnem todas as condições para suportar a tributação.” 

Também o Supremo Tribunal Federal já se posicionou pela inconstitucionalidade de isenção de IPTU a funcionários públicos:

“Isenção de IPTU, em razão da qualidade de servidor estadual do Agravante, postulada em desrespeito da proibição contida no art. 150, II, da Constituição Federal de 1988” (AI 157871 AgR / RJ, da Primeira Turma, Rel. Min. Octávio Gallotti, julgado em 15.09.1995).

Vale acrescentar que essa ementa diz respeito ao recurso interposto contra o seguinte despacho, cujo teor foi mantido na decisão referida:

“Não se mostra razoável a tese do recurso extraordinário, em prol de subsistência, perante o disposto no art. 150, § 6, da Constituição, da isenção de IPTU, concedida em decorrência da qualidade de servidor estadual, ostentada pelo recorrente.

Nego seguimento” 

No caso em tela, a concessão da isenção de forma restrita aos servidores públicos municipais não encontra fundamento na falta de capacidade econômica destes, nem tampouco em objetivos de utilidade geral ou oportunidade política acima referidos, motivo pelo qual encontra-se configurada violação ao princípio da igualdade.

Não é esse o caso, contudo, da isenção prevista no art. 220 da lei citada, que dispõe:

“Art. 220. É garantida a isenção de I.P.T.U. aos cidadãos maiores de sessenta e cinco anos desde que:

I – o mesmo comprove residência no Município;

II – Receba apenas um salário mínimo;

III – tenha apenas um imóvel e comprove recolhimento de imposto do referido imóvel por um prazo superior a vinte anos”.

Conforme referido pelo agente ministerial, “o dispositivo que dispensa do recolhimento os idosos (acima de 65 anos) encontra-se calcado em interesses sociais”, sendo, portanto, válido, do ponto de vista material, perante o ordenamento jurídico vigente.

Releva notar, contudo, que sua instituição depende de lei específica, conforme já referido.

No caso do art. 128, a isenção é nula, por afronta à Constituição Federal, e não poderia ter sido instituída.

Com relação à isenção do art. 220, caso adotada a forma de lei específica, mostra-se dispensável a observância do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,  por se tratar de isenção de caráter genérico, e não específico, como alude o  § 1º do dispositivo citado.

Mister, entretanto, a observância do disposto no art. 165, §6º,que determina seja a isenção referida no demonstrativo  que acompanha a lei orçamentária, para a avaliação de seu impacto.

B - Em caso de possibilidade da indagação acima descrita, pode ser excluído todas as dívidas (judiciais e administrativas) do sistema, bem como a devolução do valor pago?  

C - Em caso ainda de possibilidade da indagação acima, como proceder com as receitas que erroneamente tenham sido lançadas nos orçamentos anuais?

As isenções tributárias não têm efeitos retroativos, passando a valer a partir do exercício em que são instituídas. Não têm, portanto, o efeito de excluir dívidas já constituídas, mas, de impedir a constituição de novos créditos tributários, em face da exclusão de determinado fato da hipótese de incidência do tributo.

Na hipótese de ter havido  lançamento equivocado, sem a observância da regra da isenção, o prazo decadencial para o contribuinte reaver o que indevidamente tenha pago é o de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário (art. 168, I, do Código Tributário Nacional).

D - Em relação a impossibilidade, deve ser relançado todos os tributos, respeitando o prazo prescricional? 

Quando inválida a isenção concedida, devem ser lançados os tributos, observado o prazo decadencial previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional, de 5(cinco) anos para a constituição do crédito, contados: 

“I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II – da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado”.

Constituído o crédito, o prazo prescricional da cobrança é de 5(cinco) anos, conforme previsto no art. 174 do mesmo Código, observando-se as causas de interrupção a que se refere o parágrafo único desse mesmo artigo.

Face ao exposto, ACÓRDAM  os integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado, por unanimidade de votos, preliminarmente, em conhecer  da presente consulta, sem atribuir às respostas caráter normativo, e, no mérito, respondê-la nos seguintes termos:Questão A (“Pode ser concedido as isenções para os funcionários públicos municipais e dos idosos, descritos nos artigos 128 e 220 da LOM, sem, contudo, haver a transgressão da Lei de Responsabilidade Fiscal ou de qualquer norma da administração  pública?”): A isenção prevista no art. 128 da Lei Orgânica do Município de Matinhos é inconstitucional, por ofensa ao princípio da igualdade (artigos 5º, I, e 150, II, da CF); a isenção do art. 220 da mesma Lei pode ser considerada válida, desde que seja instituída por lei específica, e, dado seu caráter geral, não se sujeita às exigências do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas, deve-se observar a determinação do art. 165, §6º, da Constituição Federal. Questões B e  C (“Em caso de possibilidade da indagação acima descrita, pode ser excluído todas as dívidas (judiciais e administrativas) do sistema, bem como a devolução do valor pago?  Em caso ainda de possibilidade da indagação acima, como proceder com as receitas que erroneamente tenham sido lançadas nos orçamentos anuais?”): As isenção não têm efeitos retroativos, não se cogitando, portanto, de exclusão de dívidas anteriormente lançadas ou de alteração da lei orçamentária anual; na hipótese de ter havido  lançamento equivocado, sem a observância da regra da isenção, o prazo decadencial para o contribuinte reaver o que indevidamente tenha pago é o de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito tributário (art. 168, I, do Código Tributário Nacional).Questão D (“Em relação a impossibilidade, deve ser relançado todos os tributos, respeitando o prazo prescricional”): Os tributos devem ser lançados, observado o prazo decadencial de 5(cinco) anos , do art. 173 do Código Tributário Nacional, e o prazo prescricional, também de 5 (cinco) anos, para a cobrança da dívida, previsto no art. 174 do mesmo Código.



Participaram da Sessão os Conselheiros HEINZ GEORGES HERWIG,  RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATOS LEÃO,  HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e  IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala de Sessões, 16 de fevereiro de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Relator

Heinz Georges Herwig
Presidente

� “Nas consultas formuladas ao Tribunal pelas autoridades competentes, ante dúvidas suscitadas na aplicação de dispositivos legais e regulamentares que abranjam pessoas ou entidades e matérias sob a sua jurisdição e competência, as respostas têm caráter normativo e constituem pré-julgamento da tese, mas não do fato ou do caso concreto”.





